
Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 28 de maio de 2026 as 15:24. Página 1 de 4.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira

Reitoria

PORTARIA Nº 665/REITORIA/UNILAB, DE 28 DE MAIO DE 2026

Alterar a Portaria Reitoria/Unilab nº 808, de 12 de
janeiro de 2026, que institui o Foro de Articulação
das Instâncias de Integridade da Unilab.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de
julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado no DOU de
06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1 e o que consta no Processo nº
23282.013473/2024-39, resolve:

Art. 1º Instituir o Foro de Articulação das Instâncias de Integridade da
Universidade da Integração Internacional  da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab),  de
caráter permanente, destinado ao intercâmbio de informações, à coordenação de
ações e à articulação entre as áreas responsáveis pela gestão da integridade.

Art. 2º O Foro de Articulação das Instâncias de Integridade será composto por
representantes titulares ou suplentes das seguintes unidades:

Secretaria de Governança, Integridade e Transparência (SGIT);I.
Auditoria Interna;II.
Ouvidoria;III.
Corregedoria;IV.
Comissão de Ética;V.

§ 1º A coordenação do Foro caberá à Secretaria de Governança, Integridade
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e Transparência (SGIT).

§ 2º A Pró-reitoria de Gestão de Pessoas participará do Foro sempre que a
pauta da reunião tratar de temas relacionados à sua área de competência,
especialmente  aqueles  vinculados  à  gestão  de  pessoas  e  ambiente  de
trabalho.

§ 3º O Comitê Permanente de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à
Discriminação será convidado a participar das reuniões do Foro quando os
temas  em  discussão  guardarem  pertinência  com  suas  finalidades
institucionais,  observado  o  disposto  em  sua  normativa  própria.

§ 4º A participação das unidades e instâncias previstas nesse artigo não
altera  suas  competências  legais  ou  regimentais,  nem  implica
responsabilidade sobre matérias alheias às suas atribuições institucionais.

Art. 3º São objetivos do Foro de Articulação das Instâncias de Integridade:

promover o intercâmbio sistemático de informações entre as áreasI.
responsáveis pelas funções de integridade;

discutir  temas  relevantes  relacionados  à  integridade,  ética,II.
transparência, responsabilização e gestão de riscos;

subsidiar  a  elaboração,  revisão  e  monitoramento  do  Plano  deIII.
Integridade da Unilab;

elaborar  relatórios  e  recomendações  a  serem  encaminhados  àIV.
Reitoria;

convocar  unidades  que  possam  contribuir  na  elaboração  deV.
diagnósticos  institucionais  sobre  desafios  à  integridade  para  o  atingimento  da
missão  institucional.

Art.  4º  As  instâncias  declaradas  no  Artigo  2º  desta  portaria,  reunir-se-á
ordinariamente  1  (uma)  vez  por  mês  e,  extraordinariamente,  sempre  que
convocado pela coordenação ou por qualquer de seus membros.

§ 1º As reuniões serão chamadas de Fórum de Articulação das Instâncias de
Integridade (FAIInt).

§  2º  As  reuniões  ordinárias  do  Fórum  terão  pauta  temática  definida
preferencialmente em regime de rodízio entre as instâncias de integridade.
Caso  o  tema  principal  não  seja  concluído  em um único  encontro,  sua
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discussão será retomada na reunião seguinte.

§  3º  De  cada  reunião  serão  elaborados  documentos  comprobatórios,
contendo:  participantes,  pauta,  principais  discussões,  decisões,
encaminhamentos  e  responsáveis.

Art. 5º As instâncias de integridade deverão, nas reuniões do Fórum:

compartilhar  informações  estratégicas  decorrentes  de  suasI.
atividades, tais como:

A. demandas de ouvidoria;

B. demandas decorrentes de processos ou relatórios correcionais;

C. demandas provenientes de processos ou relatórios ético-disciplinares;

D. constatações, recomendações e relatórios de auditoria interna;

E. outras informações relevantes para a integridade da Universidade;

avaliar riscos, vulnerabilidades e desafios à integridade;II.
registrar,  em  relatório  consolidado,  os  desafios  à  integridadeIII.

identificados e as ações sugeridas.

Art.  6º  Com  base  nas  discussões  do  Fórum,  será  promovido  encontro
(Consultoria Preventiva) periódico com a Reitoria, para:

apresentação dos principais temas debatidos;I.
apresentação das análises e diagnósticos integrados;II.
apresentação dos resultados e relatórios das atividades do Foro.III.

§ 1º Os encontros com a Reitoria ocorrerão, preferencialmente,
com  periodicidade  trimestral,  admitindo-se  a  realização  de  reuniões
extraordinárias em situações que demandem apreciação urgente, observada
a agenda do Reitor.

§ 2º Dos encontros com a Reitoria serão elaborados relatórios
ou  apresentações,  que  poderão  ter  caráter  de  consultoria  interna,
registrando  recomendações  e  encaminhamentos.
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Art. 7º Fica revogada a Portaria Reitoria/Unilab Nº 808, de 12 de Janeiro de
2026.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

